
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO
Turmas

Cancelado pela CJ em 13/07/2010

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL N. 3 – TURMAS

CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.  AVISO  PRÉVIO  INDENIZADO.  NÃO
INCIDÊNCIA. Não incide a contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado.

PRECEDENTES:

1ª Turma

00110-2005-066-03-00-0 - AP - Rel. Juiz Marcus Moura Ferreira, DJMG 07.10.05 - Decisão
unânime

00202-2005-066-03-40-4  -  AP -  Rel.  Juiz  Maurício  Godinho  Delgado,  DJMG 07.10.05  -
Decisão unânime

01201-2004-089-03-00-5  -  RO -  Rel.  Juiz  Manuel  Cândido Rodrigues,  DJMG 07.10.05 -
Decisão unânime

00231-2005-097-03-00-0 - AP - Rel. Juíza Maria Laura Franco L. de Faria, DJMG 30.09.05 -
Decisão unânime

2ª Turma

00317-2005-066-03-00-4 - RO - Rel. Juiz Hegel de Brito Boson, DJMG 05.10.05 - Decisão
por maioria

3ª Turma

00547-2005-099-03-40-9 - AP - Red. Juíza Lucilde D'Ajuda L. de Almeida, DJMG 15.10.05 -
Decisão por maioria

00981-2005-025-03-00-8 - ROPS - Rel. Juiz Paulo Roberto Sifuentes Costa, DJMG 01.10.05
- Decisão por maioria

00181-2005-059-03-40-9 - RO - Rel. Juíza Maria Lúcia C. de Magalhães, DJMG 23.07.05 -
Decisão por maioria

4ª Turma

00418-2005-099-03-40-0 - RO - Rel. Juiz Luiz Otávio L. Renault, DJMG 08.10.05 - Decisão
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http://as1.trt3.jus.br/consulta/redireciona.htm?pIdAcordao=353875&acesso=187ec66cc00420fcfda0c0cd85eb2b01
http://as1.trt3.jus.br/consulta/redireciona.htm?pIdAcordao=352586&acesso=5fd12e1a4b7ff82b967e8869dc70ed36
http://as1.trt3.jus.br/consulta/redireciona.htm?pIdAcordao=342537&acesso=86db7ce9448ac4c0df0d1779a894d9cf
http://as1.trt3.jus.br/consulta/redireciona.htm?pIdAcordao=351239&acesso=b28e63546f1ec3f5d206e70e2f89463d
http://as1.trt3.jus.br/consulta/redireciona.htm?pIdAcordao=355225&acesso=d90e31ccc846b6ead75f171361069263
http://as1.trt3.jus.br/consulta/redireciona.htm?pIdAcordao=351575&acesso=0c4a4ee57abf5e91658e762ffe090b51
http://as1.trt3.jus.br/consulta/redireciona.htm?pIdAcordao=350548&acesso=d195fa833a19f25c8f796294b844f624
http://as1.trt3.jus.br/consulta/redireciona.htm?pIdAcordao=353867&acesso=8cc9d3a5dc3e41469fc395d681ac340c
http://as1.trt3.jus.br/consulta/redireciona.htm?pIdAcordao=354920&acesso=c82dab67bb9feefc047636434fb542ce


unânime

00627-2005-035-03-00-0  -  ROPS -  Rel.  Juiz  Antônio Álvares da Silva,  DJMG 24.09.05 -
Decisão unânime

00058-2005-055-03-00-8 - RO - Rel. Juiz Caio L. de A. Vieira de Mello, DJMG 03.09.05 -
Decisão unânime

00781-2004-040-03-00-7 - RO - Rel. Juiz Tarcísio Alberto Giboski, DJMG 25.06.05 - Decisão
unânime

5ª Turma

00005-2004  -055-03-00-6 - AP - Rel. Juiz Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, DJMG 08.10.05
- Decisão por maioria

00771-2005-036-03-00-3 - RO - Rel. Juiz José Roberto Freire Pimenta, DJMG 08.10.05 -
Decisão unânime

00424-2005-099-03-40-8  -  RO -  Rel.  Juiz  Eduardo  Augusto  Lobato,  DJMG  17.09.05  -
Decisão unânime

00194-2005-036-03-00-0  -  ROPS -  Rel.  Juiz  José  Murilo  de  Morais,  DJMG  30.07.05  -
Decisão unânime

6ª Turma

00204-2005-066-03-40-3  -  RO -  Rel.  Juiz  Ricardo  Antônio  Mohallem,  DJMG 06.09.05  -
Decisão por maioria

00450-2005-010-03-00-6 - RO - Rel. Juiz Sebastião Geraldo de Oliveira, DJMG 01.09.05 -
Decisão por maioria

00125-2005-033-03-00-7  -  RO -  Rel.  Juíza  Emília  Facchini,  DJMG  04.08.05  -  Decisão
unânime

7ª Turma

00872-2005-059-03-40-2  -  RO -  Rel.  Juíza  Maria  Perpétua  C.  Ferreira  de  Melo,  DJMG
11.10.05 - Decisão unânime

00140-2005-089-03-00-0  -  RO -  Rel.  Juiz  Paulo  Roberto  de  Castro,  DJMG  06.10.05  -
Decisão unânime

00309-2005-114-03-00-7  -  RO -  Rel.  Juíza  Alice  Monteiro  de  Barros,  DJMG 29.09.05  -
Decisão unânime

00482-2004-077-03-00-9 -  ROPS  -  Rel.  Juiz Luiz Ronan Neves Koury,  DJMG 25.01.05 -
Decisão unânime

8ª Turma

http://as1.trt3.jus.br/consulta/redireciona.htm?pIdAcordao=506301&acesso=93a2b4dc1991743ea84a1b360404bdfb
http://as1.trt3.jus.br/consulta/redireciona.htm?pIdAcordao=514984&acesso=8fb364f4940a64513cdb8c6ad29eeaf4
http://as1.trt3.jus.br/consulta/redireciona.htm?pIdAcordao=516139&acesso=3ee8ce7eab091d5591fb4667c44b309e
http://as1.trt3.jus.br/consulta/redireciona.htm?pIdAcordao=354199&acesso=50fe81f48db622d3f49c554ddbd65e03
http://as1.trt3.jus.br/consulta/redireciona.htm?pIdAcordao=513713&acesso=1babe8bf13d83a9a66904d9968a936dc
http://as1.trt3.jus.br/consulta/redireciona.htm?pIdAcordao=348394&acesso=21c5a847e4990d30549a03ff25b91626
http://as1.trt3.jus.br/consulta/redireciona.htm?pIdAcordao=513947&acesso=210a94e2006e3f5fc940cadfd78a2a66
http://as1.trt3.jus.br/consulta/redireciona.htm?pIdAcordao=346238&acesso=6b5b6d9c682afa0c3c09457da17bb28c
http://as1.trt3.jus.br/consulta/redireciona.htm?pIdAcordao=351374&acesso=e1d3fd1e9ab534cce312b1d4d1baa9c2
http://as1.trt3.jus.br/consulta/redireciona.htm?pIdAcordao=513613&acesso=cbe945cd68c0a3b7e451cf6bda42b5f9
http://as1.trt3.jus.br/consulta/redireciona.htm?pIdAcordao=352883&acesso=97635adf625bf44aa935965ea50a341a
http://as1.trt3.jus.br/consulta/redireciona.htm?pIdAcordao=352883&acesso=97635adf625bf44aa935965ea50a341a
http://as1.trt3.jus.br/consulta/redireciona.htm?pIdAcordao=343590&acesso=5d5c46f3cfb22df6de0f9e1a3ebef7ec
http://as1.trt3.jus.br/consulta/redireciona.htm?pIdAcordao=344802&acesso=be801a1b7102c90989cee233632b29a3
http://as1.trt3.jus.br/consulta/redireciona.htm?pIdAcordao=352166&acesso=656dde3bfc19748b35253c14ace8ddff


00686-2005-099-03-40-2 -  RO - Rel. Juiz Heriberto de Castro, DJMG 10.09.05 - Decisão
unânime

00377-2005-099-03-00-8  -  RO -  Rel.  Juíza Cleube de Freitas Pereira,  DJMG 13.08.05 -
Decisão unânime

00750-2002-062-03-00-1  -  RO (RO-11627/02)  -  Rel.  Juíza  Denise  Alves  Horta,  DJMG
29.03.03 - Decisão unânime

(DJMG 15/12/2005, 16/12/2005 e 17/12/2005)

http://as1.trt3.jus.br/consulta/redireciona.htm?pIdAcordao=255213&acesso=75717b0cc51c9b0aba6005b9b8c55e25
http://as1.trt3.jus.br/consulta/redireciona.htm?pIdAcordao=346367&acesso=cb906d677636028b550f92609006c7cf
http://as1.trt3.jus.br/consulta/redireciona.htm?pIdAcordao=353321&acesso=30eccde9835b8d5038b3a598f4359462


CANCELADA pela CJ em 13/07/2010 (DEJT/TRT3 15, 16 e 19/07/2010), tendo em vista a alteração verificada no
entendimento jurisprudencial predominante, em decorrência da entrada em vigor do Decreto n. 6.727/2009, que
revogou a alínea "f" do inciso V do § 9º do art. 214 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.
3.048/1999, que excluía o aviso prévio indenizado do salário-de-contribuição.

http://www4.planalto.gov.br/legislacao/legislacao-1/decretos1/decretos1/1999#content
https://www.trt3.jus.br/intranet/


Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial


